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ATA – 64ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CBH-DOCE 1 

64ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CBH DOCE, realizada no dia 10 de março 2 

de 2025, às 14h, de forma telepresencial. A reunião foi aberta pela analista da 3 

AGEDOCE, Juliana Vilela, que cumprimentou os participantes e passou a palavra 4 

ao presidente do Comitê, José Carlos Loss Junior, que deu as boas-vindas e 5 

declarou iniciada a plenária. Em seguida, Juliana realizou a verificação do quórum, 6 

registrando a presença de 32 conselheiros com direito a voto, e apresentou a pauta 7 

da reunião. O primeiro item tratou da aprovação da ata da 63ª Reunião 8 

Extraordinária, realizada em 10 de dezembro de 2024. A ata foi aprovada, com as 9 

abstenções de Januária da Fonseca Malaquias (SAMARCO), Joenes Antônio 10 

Guimarães Pereira (FUNAI), Welder Hintz da Silva (Usuário) e Talles Judson de 11 

Oliveira Castilho (Prefeitura de Inhapim). Em seguida, o presidente José Carlos Loss 12 

Junior apresentou os informes da diretoria, destacando a participação ativa dos 13 

conselheiros nas reuniões, a iniciativa do SAAE de Governador Valadares no 14 

processo de regularização de pagamento pendente com a ANA e as articulações 15 

com os governos de Minas Gerais e Espírito Santo, Ministério Público e ANA para 16 

garantir que os recursos da repactuação sejam destinados à revitalização do Rio 17 

Doce. Informou ainda sobre a realização do Encontro de Integração, entre 12 e 15 18 

de maio de 2025, em Colatina-ES. O Secretário Executivo, Flamínio Guerra 19 

Guimarães, reforçou os elogios ao local escolhido para o evento. Nos Informes 20 

Gerais, o conselheiro Senisi Rocha relatou a reunião remota do Fórum Nacional, 21 

realizada em 28 de janeiro, na qual foi discutido o Projeto de Lei 4546 e informado 22 

que o ENCOB 2025 ocorrerá entre 8 e 13 de setembro, em Vitória-ES. Também 23 

comunicou que participará, representando o CBH-Doce, da reunião do colegiado 24 

nacional nos dias 27 e 28 de março, em São Luís-MA. José Carlos Loss agradece 25 

a dedicação de Henrique Lobo por ter atendido o Fórum Mineiro de Comitês. Juliana 26 

agradece a todos e reforça a presença e o empenho de Henrique. Finalizados os 27 

informes da diretoria, foi passado ao quarto item da pauta sendo: Análise e votação 28 

da minuta de Deliberação Normativa que aprova a prorrogação indicação da 29 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – 30 

AGEVAP- Filial Governador Valadares – AGEDOCE, para o exercício das funções 31 

inerentes à Agência de Água e da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. Prosseguindo, 32 

foi direcionada a palavra ao envolvidos que queiram se manifestar acerca do tema. 33 
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José Carlos Loss relata que no ano de 2026 terá a renovação do contrato de gestão 34 

e após a saída do diretor presidente da AGEDOCE André Marques Aconteceu uma 35 

reunião com os comitês, Conselho Administrativo e com a diretora executiva da 36 

AGEVAP chegando à conclusão de que a agência AGEDOCE filial Governador 37 

Valadares com a equipe na direção de Alex Cardoso e Juliana Vilela na secretaria 38 

executiva está preparada para a condução do trabalho. Também foi apresentado à 39 

CTIL todo o processo e no que diz respeito a ANA e ao IGAM (Instituto Mineiro de 40 

Gestão das Águas) cada órgão gestor tem seu procedimento, sendo que o IGAM se 41 

colocou à disposição para acompanhar a renovação para garantir a integração. 42 

Flamínio Guerra Guimarães acrescenta que o contrato atual é de 2021 a 2025, 43 

sendo nesse período programas como, PROTRATAR e Rio Vivo concretizados e 44 

ações dos comitês atendidas. Apela que seja renovado o contrato com a AGEDOCE 45 

filial de Governador Valadares pelo período sugestivo de 10 anos, com a 46 

permanência do Alex e da Juliana que são a linha de frente, para que possam dar 47 

continuidade executando todas as ações planejadas. Ele elogia a direção dedicada 48 

com profissionalismo da agência na pessoa do Alex. Juliana agradece os 49 

esclarecimentos e passa a palavra ao representante do IGAM, Thiago Figueiredo 50 

Santana. Ele explica que é importante esse ponto de pauta para os afluentes 51 

mineiros, haja vista, que o Decreto 47633 permite aos Comitês Estaduais fazerem 52 

indicação da mesma entidade que atua no Comitê Federal aprovada pelo Conselho 53 

Nacional. A AGEVAP foi a primeira indicação, por isso transmite confiança   por ser 54 

agência já atuante. Thiago pede celeridade com relação ao tempo de decisão 55 

porque o vencimento do contrato é 31 de dezembro de 2025. É de interesse do 56 

Estado prorrogar a equiparação com a AGEDOCE para o exercício das funções de 57 

agência de bacia no Estado de Minas Gerais, colocando-se a disposição. Juliana 58 

abre espaço aos representantes da ANA para pronunciar sobre o assunto. Grace 59 

Matos concorda com a fala de Thiago Figueiredo em relação a celeridade dos prazos 60 

sugerindo inserir as atividades relacionadas à celebração de contrato de gestão com 61 

o IGAM. Luiz Henrique Pinheiro também representante da ANA, complementa a fala 62 

da Grace em relação ao cronograma que é extenso, em tempo, concorda também 63 

com a fala de Thiago da importância da gestão integrada ser a mesma entidade dos 64 

afluentes de Minas Gerais e expõe que pelos relatórios notas técnicas da ANA a 65 

análise qualitativa é de que o trabalho vem sendo muito bem executado pela 66 
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AGEVAP filial Governador Valadares (AGEDOCE). Alex Pereira da AGEDOCE 67 

evidencia que foi bem explanada a pauta tanto pela diretoria do Comitê quanto pelos 68 

órgãos gestores e, se coloca à disposição, para avanço na implementação dos 69 

instrumentos. Juliana, pergunta se tem mais alguma questão a ser colocada antes 70 

de passar para a minuta de deliberação encaminhada a todos, juntamente com a 71 

convocatória. José Carlos Loss abre espaço aos representantes da Câmara Técnica 72 

Institucional e Legal (CTIL) para colocações pertinentes. José Ângelo Paganini 73 

clarifica que não desaprova a atuação da AGEDOCE. Ele expressa que a duração 74 

do contrato atual é de 5 (cinco) anos e a nova delegação está sendo fixada por 10 75 

(dez) anos com isso, pede informação se existe alguma cláusula no novo contrato 76 

que possa fazer a interdição antes do término, se houver necessidade, caso haja 77 

algum problema. O Estado do Espírito Santo vai entrar na integração ou vai ficar 78 

afastado dos Comitês Estaduais. Loss responde que, em relação ao Espírito Santo, 79 

tem-se uma sinalização da AGERH (Agência Nacional de Recursos Hídricos do 80 

Estado do Espírito Santo) para que a AGEDOCE seja a agência delegatária para 81 

manter a integração e dentro do prazo da renovação do contrato poderá ser definido. 82 

Juliana agrade os esclarecimentos e pede apoio aos órgãos do IGAM e ou ANA para 83 

responder aos questionamentos do Paganini em relação a renovação do contrato, 84 

que foi sugestivo pela CETIL, ao período de 10 (dez) anos e na possibilidade de 85 

interrupção caso exista necessidade.  Thiago representante do IGAM, esclarece que 86 

todo contrato pode ser restringido por ambas as partes, desde que motivada e 87 

respeitada os prazos definidos no acordo. A nível Estadual, o contrato de gestão tem 88 

uma cláusula adicional de desempenho, com avaliação anual sobre as atividades 89 

sendo satisfatória o contrato permanece. Sobre o prazo de 10 (dez) anos, a nível de 90 

manifestação do órgão gestor é extremamente salutar, visto que, o Estado já tem a 91 

minuta do decreto que está na Casa Civil, visando garantir planejamentos de longo 92 

prazo, a equiparação no Estado de Minas gerais, ela valerá por até 20 (vinte) anos 93 

e o contrato com possibilidade de período inicial de 10 (dez) anos prorrogáveis por 94 

igual período.  Grace Matos representante da ANA, explana que a nível de Federal, 95 

o contrato de gestão não é regulamentado a respeito do prazo, sendo uma proposta 96 

com fundamentos e encaminhada pelo Comitê ao CNRH. Ela será analisada dentro 97 

das suas instâncias para deliberação. Grace também concorda com Thiago sobre a 98 

avaliação de desempenho que a entidade deve passar dentro do período de 99 
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vigência. Paganini tem suas dúvidas sanadas e Grace com sua palavra esclarece 100 

que a Lei 10881, que regulamenta o contrato de gestão, estabelece que a ANA pode 101 

firmar contrato de gestão com entidade que receber delegação do CNRH e se coloca 102 

a disposição para esclarecimentos. Paganini demostra dúvidas em relação a 103 

determinação do prazo e pede a ANA e ao IGAM que se posicionem. Juliana entra 104 

em acordo com Paganini e diz que o Comitê precisa estabelecer algum prazo para 105 

ser encaminhado. Thiago pergunta se o Comitê já analisou junto a agência qual o 106 

melhor prazo a ser estabelecido e explica que se pode fazer uma equiparação 107 

(delegada pelo Conselho Nacional) de 20 (vinte) anos e um contrato (celebrado com 108 

a ANA) de 10 (dez) anos visto que os dois instrumentos são separados entre si. 109 

Continuando, Antônio representante do CESAN reforça que, para se conseguir 110 

cumprir toda a fase de um planejamento e execução, é preciso de um longo tempo 111 

de contrato. Juliana agradece a colaboração e pergunta se algum conselheiro tem 112 

mais alguma colocação a ser feita. Não tendo, ela apresentou a Deliberação 113 

Normativa que aprova a prorrogação da indicação da AGEDOCE, filial da 114 

Associação Pró-gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 115 

(AGEVAP) em Governador Valadares – MG, para o exercício das funções inerentes 116 

à Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Doce pelo período de 10 (dez) anos. 117 

Considerando os debates que foram feitos e o texto normativo encaminhado e 118 

apresentado suscintamente aos conselheiros, juliana pergunta se já pode seguir a 119 

deliberação ou se há alguma sugestão ou colocação a ser feita. Não havendo 120 

questionamentos, segue para votação com documento aprovado por unanimidade. 121 

Ela agradece aos esclarecimentos que foram colocados e conduz ao quinto item da 122 

pauta. Apresentação do Relatório de Implementação do PIRH-Doce – Biênio 123 

2023/2024. O representante da AGEDOCE, Adriano Batista com a palavra 124 

cumprimenta a todos e explana o relatório referente a pauta ficando a disposição 125 

para esclarecimentos. Loss esclarece que precisa avançar com a implementação 126 

dos programas e para tal, já foi feita uma reunião com as câmaras técnicas e com 127 

Alex para criar agenda para desenvolvimento e contribuição de todos. Juliana 128 

agradece e lembra que junto com a convocatória foi encaminhado o relatório de 129 

implementação detalhado para maiores esclarecimentos. Prosseguindo, foi dada a 130 

oportunidade para o analista administrativo financeiro da AGEDOCE Miqueias 131 

Donde que passou a apresentar o sexto item da pauta sendo: Relatório de execução 132 
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do POA-Exercício 2024. Ele cumprimentou a todos e explanou, a nível geral, o 133 

desempenho de desembolso financeiro do CBH-Doce de 2012 chegando a 2024. 134 

Apresentou as atividades principais realizadas no exercício colocando-se a 135 

disposição para esclarecimentos. Flaminio parabeniza a todos os envolvidos pela 136 

aplicação dos recursos com êxito nas ações. Juliana pergunta se existe algum 137 

questionamento em relação a apresentação financeira do exercício de 2024 e 138 

esclarece para Luiz Henrique Pinheiro que o relatório foi disponibilizado no link na 139 

íntegra e resumidamente. Flaminio pergunta como está a contratação dos 140 

engenheiros para a Escola de projetos. Alex Pereira responde que fizeram o 141 

admissional e segunda-feira dia 17 de março começarão presencialmente na 142 

agência. Juliana expõe resumidamente em slides, o sétimo item da pauta: 143 

Apresentação do Relatório de Atividades do CBH-Doce – Exercício 2024. Este está 144 

disponível no link para acesso. Passou-se para assuntos gerais e José Carlos Loss 145 

Júnior pede esforços a todos para conseguir continuar avançando e alcançar os 146 

objetivos. Juliana reforça a indicação de um representante por cada comitê afluente. 147 

Antônio do CESAN convida a todos para o evento que será realizado no dia 21 de 148 

março próximo, no CBH-Santa Maria do Doce, com o tema Conexões Sustentáveis: 149 

Água, Clima e Educação Ambiental.  Por fim, sem mais a tratar, com agradecimento, 150 

José Carlos Loss Junior, encerra a presente reunião às 17h30. 151 

 152 

JOSÉ CARLOS LOSS JUNIOR 153 

Presidente do CBH-Doce 154 

 155 

1. Abertura e verificação de quórum; 2. Aprovação da ata da 63ª Reunião 156 

Extraordinária realizada no dia 10/12/2024; 3. Informes da Diretoria Executiva do 157 

CBH-Doce; 4. Análise e votação da minuta de Deliberação Normativa que aprova a 158 

prorrogação indicação da Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica 159 

do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP- Filial Governador Valadares – AGEDOCE, para o 160 

exercício das funções inerentes à Agência de Água e da Bacia Hidrográfica do Rio 161 

Doce; 5. Apresentação do Relatório de Implementação do PIRH-Doce – Biênio 162 

2023/2024; 6. Apresentação do Relatório de Execução do POA - Exercício 2024; 7. 163 

Apresentação do Relatório de Atividades do CBH-Doce – Exercício 2024; 8. 164 

Assuntos Gerais; 9. Encerramento 165 
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